
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRÁS PIRES/MG. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Proc. Administrativo nº.
155/2024. Dispensa nº 31/2024. O Prefeito do Município de Brás Pires/MG, no uso e gozo de suas atribuições legais e,
com fulcro na lei Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores HOMOLOGA o processo que tem por objeto a
contratação de empresa ou pessoa física para prestação de serviços de transporte de pacientes, em caráter complementar,
em atendimento às demandas do setor de saúde do município de Brás Pires/MG. Contratado: FRANCISCO XAVIER
MOTA, valor total: R$ 5.750,00. Prazo: 13/11/2024 a 31/12/2024. Brás Pires/MG, 13/11/2024. Domingos Rivelli
Teixeira Nogueira – Prefeito Municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRÁS PIRES/MG. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. Proc.
Administrativo nº. 155/2024. Dispensa nº 31/2024. Resumo do contrato: contratação de empresa ou pessoa física para
prestação de serviços de transporte de pacientes, em caráter complementar, em atendimento às demandas do setor de
saúde do município de Brás Pires/MG. Contratado: FRANCISCO XAVIER MOTA, valor total: R$ 5.750,00. Prazo:
13/11/2024 a 31/12/2024. Brás Pires/MG, 13/11/2024. Domingos Rivelli Teixeira Nogueira – Prefeito Municipal.

Código Identificador: 228382514174

________________________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRÁS PIRES/MG. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Proc. Administrativo nº.
150/2024. Pregão Presencial nº. 76/2024. O Prefeito do Município de Brás Pires/MG, no uso e gozo de suas atribuições
legais e, com fulcro na lei Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores HOMOLOGA o processo que tem por objeto a
aquisição de refeições e serviços de hospedagem em atendimento às demandas dos setores, departamentos e secretarias
da prefeitura de Brás Pires/MG. Contratadas: COMERCIAL LILEOLEIDE MERCEARIA LTDA-ME, valor total:
R$ 20.900,00 e TAIS LOTT MAGALHÃES COELHO-ME. Valor total: R$ 198.500,00. Prazo: 19/11/2024 a
19/11/2025. Brás Pires/MG, 19/11/2024. Domingos Rivelli Teixeira Nogueira – Prefeito Municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRÁS PIRES/MG. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. Proc.
Administrativo nº. 150/2024. Pregão Presencial nº. 76/2024. Resumo do contrato: aquisição de refeições e serviços de
hospedagem em atendimento às demandas dos setores, departamentos e secretarias da prefeitura de Brás Pires/MG.
Contratadas: COMERCIAL LILEOLEIDE MERCEARIA LTDA-ME, valor total: R$ 20.900,00 e TAIS LOTT
MAGALHÃES COELHO-ME. Valor total: R$ 198.500,00. Prazo: 19/11/2024 a 19/11/2025. Brás Pires/MG,
19/11/2024. Domingos Rivelli Teixeira Nogueira – Prefeito Municipal.

Código Identificador: 228382516174

________________________________________________________________________________________________

TERMO DE CANCELAMENTO
TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2024, CELEBRADO
ENTRE MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG E A EMPRESA BC SANTOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, NA FORMA ABAIXO:
Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (11/11/2024), o MUNICÍPIO DE BRÁS
PIRES/MG, com sede administrativa na Praça Capitão Vilela, nº 10, centro, em Brás Pires/MG, CEP 36.542-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 18.128.272/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. DOMINGOS RIVELLI
TEIXEIRA NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº MG-11.418.567 (SSP/MG),

Diário Oficial da PM DE BRÁS PIRES - Nº 481 terça-feira, 19 de novembro de 2024_________________________________________________________________________________________________________________________



inscrito no CPF/MF sob o nº 042.926.746-04, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE RESCINDIR
UNILATERALMENTE a Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo nº 007/2024, Pregão
Eletrônico n° 05/2024, e a empresa BC SANTOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 45.118.371/0001-00, com sede na rua Copacabana, nº 1.016, bairro Giovanini, Coronel Fabriciano/MG, CEP
35.170-098, e-mail: bcsantosrepresentacoes@gmail.com, tel. (31) 99394-9390, representada por ICARO BERNARD
COSTA SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, data de nascimento 14/09/1987, CPF nº 083.896.796-55, RG MG-
11.992.821 (SSP/MG), residente e domiciliado na rua Copacabana, nº 1016, letra A, bairro Giovanini, município de
CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-098.

?CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.
O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO DIVERSOS
DESTINADOS AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRÁS PIRES/MG, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.

?CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO1.
Fica rescindida unilateralmente, a partir da presente data, a ata de registro de preços nº 19/2024, cujo objeto é a
aquisição de materiais escolares e de escritório diversos destinados as demandas das secretarias municipais de Brás
Pires/MG.

1.

?CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS1.
Esta rescisão ocorre unilateralmente, em razão dos efeitos decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais,
conforme previsão na Cláusula 6ª (6.7) c/c artigo 82, inciso IX da Lei nº 14.133/2021, bem como aplicação de
penalidade, após apuração em processo administrativo de responsabilização (PAR nº. 002/2024).

1.

?CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS1.
Integram este termo, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 05/2024, bem
como Ata de Registro de Preço nº 19/2024.

1.

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/21.1.
O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Cancelamento e à ata de registro de preços será o da
Comarca de Senador Firmino/MG, com exclusão de qualquer outro.

1.

O presente TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL será publicado, por extrato, no Diário Oficial do
Município e disponibilizado no sitio oficial da Contratante.

1.

Brás Pires/MG, 11 de novembro de 2024.
MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG

DOMINGOS RIVELLI TEIXEIRA NOGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Código Identificador: 228382519174

________________________________________________________________________________________________

TERMO DE CANCELAMENTO
TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024, CELEBRADO
ENTRE MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG E A EMPRESA COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS
LTDA, NA FORMA ABAIXO:
Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (11/11/2024), o MUNICÍPIO DE BRÁS
PIRES/MG, com sede administrativa na Praça Capitão Vilela, nº 10, centro, em Brás Pires/MG, CEP 36.542-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 18.128.272/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. DOMINGOS RIVELLI
TEIXEIRA NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº MG-11.418.567 (SSP/MG),
inscrito no CPF/MF sob o nº 042.926.746-04, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE RESCINDIR
UNILATERALMENTE a Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo nº 54/2024, Pregão
Eletrônico n° 31/2024, e a empresa COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 46.766.632/0001-61, com sede na Avenida Olegário Maciel, nº 386, Loja, bairro Industrial, em Ubá/MG, CEP
36.502-000, neste ato representada pela Sra. CAROLINA DOS SANTOS MAGALHÃES SILVA, brasileira, solteira,
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empresária, nascida em 13/07/1995, portadora da carteira de identidade com RG nº MG-17.759.192 (SSP/MG), inscrita
no CPF/MF sob o nº 101.432.806-35, residente e domiciliada na rua Maria José de Lucca, nº 210, apto 301, bairro Santa
Cruz, em Ubá/MG, CEP 36.507-070.

?CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.
O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE CONSUMO, LIMPEZA,
HIGIENE, ETC., DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E
SETORES DO MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos.

1.

?CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO1.
Fica rescindida unilateralmente, a partir da presente data, a ata de registro de preços nº 42/2024, cujo objeto é a
aquisição de materiais diversos de consumo, limpeza, higiene, etc., destinados a manutenção das atividades das
diversas secretarias e setores do município de Brás Pires/MG.

1.

?CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS1.
Esta rescisão ocorre unilateralmente, em razão dos efeitos decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais,
conforme previsão na Cláusula 6ª (6.7) c/c artigo 82, inciso IX da Lei nº 14.133/2021, bem como aplicação de
penalidade, após apuração em processo administrativo de responsabilização (PAR nº. 003/2024).

1.

?CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS1.
Integram este termo, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 31/2024, bem
como Ata de Registro de Preço nº 42/2024.

1.

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/21.1.
O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Cancelamento e à ata de registro de preços será o da
Comarca de Senador Firmino/MG, com exclusão de qualquer outro.

1.

O presente TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL será publicado, por extrato, no Diário Oficial do
Município e disponibilizado no sitio oficial da Contratante.

1.

Brás Pires/MG, 11 de novembro de 2024.
MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG

DOMINGOS RIVELLI TEIXEIRA NOGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Código Identificador: 228382520174

________________________________________________________________________________________________

TERMO DE CANCELAMENTO
TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024 (registrada no
sistema Planejar sob nº 35/2024), CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG E A EMPRESA
COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA, NA FORMA ABAIXO:
Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (11/11/2024), o MUNICÍPIO DE BRÁS
PIRES/MG, com sede administrativa na Praça Capitão Vilela, nº 10, centro, em Brás Pires/MG, CEP 36.542-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 18.128.272/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. DOMINGOS RIVELLI
TEIXEIRA NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº MG-11.418.567 (SSP/MG),
inscrito no CPF/MF sob o nº 042.926.746-04, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE RESCINDIR
UNILATERALMENTE a Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo nº 54/2024, Pregão
Eletrônico n° 31/2024, e a empresa COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 46.766.632/0001-61, com sede na Avenida Olegário Maciel, nº 386, Loja, bairro Industrial, em Ubá/MG, CEP
36.502-000, neste ato representada pela Sra. CAROLINA DOS SANTOS MAGALHÃES SILVA, brasileira, solteira,
empresária, nascida em 13/07/1995, portadora da carteira de identidade com RG nº MG-17.759.192 (SSP/MG), inscrita
no CPF/MF sob o nº 101.432.806-35, residente e domiciliada na rua Maria José de Lucca, nº 210, apto 301, bairro Santa
Cruz, em Ubá/MG, CEP 36.507-070.

?CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.
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O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS DESTINADOS
A MANUTENÇÃO E REFORMA DE IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.

?CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO1.
Fica rescindida unilateralmente, a partir da presente data, a ata de registro de preços nº 34/2024 (registrada no sistema
Planejar sob nº 35/2024), cujo objeto é a aquisição de materiais de construção diversos destinados a manutenção e
reforma de imóveis pertencentes ao município de Brás Pires/MG.

1.

?CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS1.
Esta rescisão ocorre unilateralmente, em razão dos efeitos decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais,
conforme previsão na Cláusula 6ª (6.7) c/c artigo 82, inciso IX da Lei nº 14.133/2021, bem como aplicação de
penalidade, após apuração em processo administrativo de responsabilização (PAR nº. 003/2024).

1.

?CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS1.
Integram este termo, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial n° 26/2024, bem
como Ata de Registro de Preço nº 34/2024 (registrada no sistema Planejar sob nº 35/2024).

1.

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/21.1.
O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Cancelamento e à ata de registro de preços será o da
Comarca de Senador Firmino/MG, com exclusão de qualquer outro.

1.

O presente TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL será publicado, por extrato, no Diário Oficial do
Município e disponibilizado no sitio oficial da Contratante.

1.

Brás Pires/MG, 11 de novembro de 2024.
MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG

DOMINGOS RIVELLI TEIXEIRA NOGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Código Identificador: 228382521174

________________________________________________________________________________________________
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